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CERTIFICAMOS, no:s termos da Resolução TCE nO742/2006 e
Instrução Normativa TCE nO06/2009, com base nos dados contidos no Sistema
de Informações para Auditoria e Ptlestação de Contas (SIAPC) , para fins de
cumprimento ao disposto no art. 21,1inciso IV, alíneas "a" e "b", da Resolução
do Senado Federal nO043/2001, que o Município de NOVO HAMBURGO,
apresentou, em relação às contas da Gestão Fiscal, os seguintes dados:

, I

Ultimo exercíCio analisado - 2008:

Cumpriu com o disposto no(s) seguinte(s) artigo(s) da
Constituição Federal/88: 167, 111(cqnforme estabelecido no art. 53, ~ 1°, inciso
I, da Lei Complementar nO101/2000~.

Cumpriu com o di1sposto no(s) seguinte(s) artigos da Lei
I

Complementar nO101/2000: 11; 23; p3; 37; 52; 55, ~2°.

No exerClClO de 20b8, a despesa com pessoal foi de R$
146.319.658,36 no Poder Executivo Municipal e de R$ 5.582.860,76 no Poder
Legislativo, correspondendo, respedtivamente, a 50,510/0 e 1,93% da Receita
Corrente Líquida-RCL (R$ 289.682.387,61).

Exercício em curso - 2009:

Cumpriu com o disposto no(s) seguinte(s) artigos da Lei
IComplementar nO101/2000: 11; 23; 52; 55, ~2°.

Até o 2° quadrimestre, que se encerrou em 8/2009, a despesa com
Pessoal do Poder Executivo Municipal foi de R$ 149.832.289,39 e a do Poder
Legislativo foi de R$ 5.681.874,73, porrespondente, respectivamente, a 47,36%
e a 1,80% da Receita Corrente Líquida-RCL (R$ 316.351.669,22).

I

Esta Certidão é válid~ até 31-01-2010, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
hUp;l/www.Jçç.IS.gQY.br/ççrtid.lQ/lt:f. nos termos do ~1° do art. 5° da Instrução
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Normativa na 06/2006.
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Por conta da Ação Direta de Inconstitucionalidade na 2238,
encontra-se suspensa a aplicação do contido no ~ 20 do art. 12 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ressalva-se, contudo, que a situação ora certificada não dispensa o
exame a ser realizado sobre a mesmã matéria nas contas do referido Executivo
Municipal no respectivo exercício, ~m face das competências constitucionais
desta Corte de Contas.

DCF/Gab., em 19-10-2009.

Luís Carlos Carvalho
Diretor de Controle e Fiscalização.

Código de Autenticação
IFAH6-XFOM6-EXRK2
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